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AUTÓGRAFO Nº 2.016, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2022.

Autoria: Poder Executivo Municipal

Dispõe sobre alteração do art. 5º e 6º da Lei nº 2.276/2021, que estima a receita e fixa a despesa do Município de Campo Novo do Parecis para o exercício de 2022 e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de  Mato Grosso,  no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA, a seguinte Lei:

Art. 1º. O art. 5º da Lei nº 2.276, de 16 de dezembro de 2021, que estima a receita e fixa a despesa do Município de Campo Novo do Parecis para o exercício de 2022, passa a vigorar com a seguinte redação:

“ Art. 5º. .....................................
.....................................................
III - para abertura de créditos suplementares à conta de recursos provenientes de excesso de arrecadação, até o limite de 6% (seis por cento) da despesa fixada no art. 3º desta Lei.”

Art. 2º. O art. 6º da Lei nº 2.276, de 16 de dezembro de 2021, que estima a receita e fixa a despesa do Município de Campo Novo do Parecis para o exercício de 2022, passa a vigorar com a seguinte redação:

		“ Art. 6º. Fica autorizado a abrir créditos adicionais destinados a suprir insuficiência nas dotações orçamentárias relativas à pessoal e encargos, inativos e pensionistas, bem como, de amortização e encargos da dívida e vinculações constitucionais, até o limite de 10% (dez por cento) do total da despesa fixada no art. 3º desta Lei, podendo ser eles provenientes de anulação total ou parcial de dotação, excesso de arrecadação e superávit financeiro, não onerando o limite previsto no artigo anterior.
		Parágrafo único. Os limites autorizados no caput deste artigo, quando excedidos, poderão utilizar os limites autorizados nos incisos I, II e III do art. 5º.”

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.


		Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, em 12 de dezembro de 2022. 



				       VER. WILLIAN FREITAS RODRIGUES
 					          Presidente
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                                                                               DALVA LÚCIA ZAMBALDI
					                     Secretária Geral
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